
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0000536-65.2012.815.0141.
ORIGEM: 3ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha.
RELATOR:  Marcos  William  de  Oliveira  –  Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Joberlândio Raimundo de Sousa e outros.
ADVOGADO: José Welliton de Melo, OAB/PB 9021.
APELADO: Banco do Nordeste do Brasil
ADVOGADO:  David  Sombra  Peixoto,  OAB/PB  16.477-A  e  Marcos  Firmino  de  Queiroz,
OAB/PB 10.044.

EMENTA:  APELAÇÃO. RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  ART.  514,  II,  DO  CPC.  RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO.

“A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que as razões de apelação
dissociadas do que decidido pela sentença equiparam-se à ausência de fundamentos
de  fato  e  de  direito,  exigidos  pelo  art.  514,  II,  do  CPC,  como  requisitos  de
regularidade formal da apelação” (STJ, AgRg no REsp 1381583/AM, Rel. Ministro
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em  05/09/2013,  DJe
11/09/2013)”.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º  0000536-65.2012.815.0141,  em que figuram como Apelante  Joberlândio
Raimundo de Sousa e outros, e como Apelado o Banco do Nordeste do Brasil.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em negar seguimento à Apelação.

VOTO.

Joberlândio  Raimundo  de  Sousa  e Maria  Joelma  Alves  de  Sousa
interpuseram  Apelação contra  a Sentença  prolatada  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da
Comarca de Catolé do Rocha, fls. 20/21, nos autos dos Embargos de Terceiros, por
eles ajuizados em face de Banco do Nordeste do Brasil, que julgou improcedentes
os Embargos,  ao fundamento que os Embargantes não conseguiram comprovar a
copropriedade  do  bem,  objeto  da  Execução  embargada,  condenando-os  ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da causa.

Em suas razões, fls. 25/28, os Apelantes suscitam a impenhorabilidade do
bem de família, colacionando diversos julgados nesse sentido para, ao final, pugnar
pelo provimento do Apelo e reforma da Sentença in totum.



Contrarrazoando, fls. 31/39, o Apelado pugna pelo não conhecimento do
Recurso, ao argumento que as razões do Apelo se dissociam dos fundamentos da
Sentença vergastada.

Defende,  no  mérito,  a  penhorabilidade  do  bem de  família  ofertado  em
hipoteca, por tratar-se de uma exceção prevista na Lei nº 8.009/90.

Aduz  que  os  Apelantes  não  se  desincumbiram  de  comprovar  a
copropriedade ou propriedade parcial do bem, objeto da Execução ora embargada,
pugnando pelo desprovimento do Apelo.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público no feito, por inexistirem
quaisquer  das  hipóteses  do  art.  178,  incisos  I  a  III,  do  Código  de  Processo
Civil/2015.

É o Relatório.

Não há como conhecer do Apelo, ante a ausência de correspondência entre
as razões recursais e os fundamentos da Decisão recorrida.

A Decisão recorrida se fundamenta no fato da Apelante não ter comprovado
a copropriedade/propriedade parcial do imóvel situado na Rua Ferreira de Sá, nº 14,
Alto do Cruzeiro, Brejo dos Santos – PB, objeto da Execução de Título Extrajudicial
n.º 0142011000356-4.

O  Apelo,  contudo,  trouxe  argumentos  genéricos  acerca  da
impenhorabilidade do bem de família, estando em evidente descompasso com todos
os fundamentos de fato e de direito decididos pelo Juízo.

A impugnação específica dos termos da  Decisão recorrida é requisito de
admissibilidade recursal, previsto no art. 514, II, do CPC, e sua ausência resulta em
descumprimento  do  princípio  da  dialeticidade  recursal,  conforme precedentes  do
Superior Tribunal de Justiça1 e dos Órgãos Fracionários deste Tribunal2.

1  AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.  1.  Sendo  as  razões  do  agravo
regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (art. 544, § 4º, I, CPC e Súmula nº
284/STF). 2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, AgRg-AREsp 366.872/PB, Quarta Turma, Rel.ª Min.ª
Isabel Gallotti, publicado no DJE 30/09/2013 p. 1265).

PROCESSUAL  CIVIL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
REGULARIDADE  FORMAL.  REEXAME  DO  CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS.
SÚMULA  7/STJ.  1.  Em  observância  ao  Princípio  da  Dialeticidade,  as  razões  recursais  devem  guardar
correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é interposto. Precedentes. [...] (STJ, AgRg no Ag
1413832/PA,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  julgado  em  03/11/2011,  publicado  no  DJe
11/11/2011).

2 PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA E
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS MORAIS.  IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  NÃO IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA OBJURGADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO A RECURSO. - A teor do disposto no art. 514, incisos I e II do Código de Processo Civil, a
parte apelante deve verberar seu inconformismo, expondo os fundamentos de fato e direito que lastreiam seu
pedido de  nova  decisão.  Assim,  na hipótese  de  ausência  de  razões  recursais  ou  sendo estas  totalmente

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10683091/inciso-i-do-artigo-514-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


Isso  posto,  considerando  que  o  Recurso  é  inadmissível,  nego-lhe
seguimento, com fulcro no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 de novembro de
2016, conforme Certidão de julgamento, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira e participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado – Relator

dissociadas da decisão recorrida, não se conhece do recurso, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade.
(TJPB;  APL  nº  0000186-29.2015.815.0511,  3ª  Câmara  Cível,  Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz,
julgamento em 19/11/2015). 


